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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2019

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
HONORÁRIA AO REVERENDÍSSIMO
PADRE JOSÉ JULIÃO DA SILVA

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, aprovou
e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Carandaí ao Reverendíssimo PADRE
JOSÉ JULIÃO DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 11 de novembro de 2019.

Naamã Neil Resende da Rocha
- Presidente - 

- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal
Vereador João Luiz Alves de Souza, em 11 de novembro de
2019._____________________________ Ver. Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - Secretário.


